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OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO 2007 

CAPÍTULO II – Orçamento 

O Orçamento de 2007 foi elaborado no respeito pelas regras e princípios orçamentais 

estabelecidos no POCAL e na continuação duma política de grande contenção dos Gastos 

Correntes, designadamente ao nível dos encargos fixos de funcionamento. 

Assim, na RECEITA: 

Ao nível das Transferências do Estado, considerou-se o valor constante da proposta de 

Orçamento de Estado para 2007. 

Ao nível da Receita Corrente, consideraram-se os valores resultantes da regra previsional 

do Pocal (média dos últimos 24 meses), com algumas correcções, designadamente no IMI e 

IMT, face à tendência real verificada. 

Foi abolida a rubrica Compensação de Impostos, por não se ter verificado execução no 

decurso deste ano. 

Rendimentos de propriedade e Activos Financeiras, resultam do reembolso do serviço de 

dívida dos SMAS. 

Ao nível da Receita de Capital, os valores correspondem ao remanescente dos protocolos 

assinados, designadamente Ministério da Educação, Ministério da Cultura, INH e APL para 

financiamento complementar de Investimento já realizado em Pavilhões, Escolas 

Centenárias, Teatro Municipal e Fogos, rede viária Porto Brandão/Banática e Costas de 

Cão. 

Na DESPESA 

Na estrutura do Orçamento de Despesa foram introduzidas alterações, por forma reflectir 

a implementação da nova estrutura orgânica da Câmara, as normas de gestão orçamental 

em uso, e na base do Departamento como regra, e da Divisão quando não inserida em  

Departamento. 
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Ao nível dos Gastos Correntes mantiveram-se os valores do Orçamento inicial de 2006, 

sem consideração de qualquer taxa de inflação, apenas com alguns ajustamentos ao nível 

da Educação, por força do apoio alimentar e das decisões do Ministério da Educação para o 

1º Ciclo e Pré-Escolar, assumindo-se pois, um grande esforço de contenção nos encargos 

fixos do Município, e remetendo-se para eventual revisão no decurso de 2007 as 

insuficiências que se revelem insuperáveis em resultado do exercício real de 2006. 

Ao nível dos Encargos Financeiros (juros e amortizações) considerou-se o valor 

decorrente do serviço da dívida dos empréstimos contratados. 

As transferências para as Freguesias e outras entidades, foram igualmente consideradas ao 

nível de 2006. 

Ao nível do Investimento, assumiu-se um valor definido para 2007 que cobre o 

Investimento normal do ano mais o que se estima, à data da elaboração da presente 

proposta, que transitará de compromissos assumidos e não facturados de 2006. 

Considerou-se, ainda a definir, um valor correspondente a situações não cabimentadas em 

2006 à data da elaboração da presente proposta, valor que será ajustado com o 

encerramento do ano e que terá cobertura pelo saldo de Gerência a transitar, sendo, em 

princípio, definido em sede de Revisão 2007. 

Assim, o valor previsto de Despesa de Capital (Investimento Directo+Indirecto), atinge 

neste Orçamento 33,4 milhões €, dos quais 11,9 milhões (a definir) terão cobertura pelo 

saldo de Gerência a transitar e os 21,6 milhões (definidos) terão cobertura por: 

•	 2,4 milhões € - Transferências directas do Estado 

•	 3,7 milhões € - Protocolos com Administração Central 

•	 15,5 milhões € - Receitas próprias, sendo 4,5 milhões resultantes do processo de 

alienação Almada-Parque e 11 milhões resultante do saldo de Correntes. 
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